
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.565, DE 28 DE ABRIL DE 2021 

Altera o Decreto nº 12.548, de 15 de abril de 
2021, retificando as disposições que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.190, de 28 de abril de 2021, 

D E CRETA: 

Art. 1º A ementa do Decreto nº 12.548, de 15 de abril de 2021, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

alterações: 

"Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial, até o limite de R$ 
186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais.), de forma a remanejar a ação 
"Hortas Comunitárias e Educativas" da Coordenadoria Executiva de Segurança 
Alimentar da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

para a Coordenadoria Executiva de Agricultura da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, e dá outras 

providências." ( N R) 

Art. 2º O Decreto nº 12.548, de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), de forma a 
remanejar a ação "Hortas Comunitárias e Educativas" da Coordenadoria 
Executiva de Segurança Alimentar da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social para a Coordenadoria Executiva de Agricultura da 
Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, 

conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20/ '\. Agricultura 

2~.605 ' Abastecimento 

: 0.605.005 Agricultura e Desenvolvimento 

Rural Sustentável 

"0.605.005 .2 Atividades 
; 

0.605.005 B.2.139 Hortas Comunitárias e Educativas R$ 186.000,00 
µ r'{ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CATEGORIA ECONÔMICA 
33.90.30 Material de Consumo R$ 100.000,00 

33.90.39 Outros Serviços Terceiros Pessoa R$ 86.000,00 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO 01-Tesouro 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes da anulação total da dotação abaixo especificada: 

····························································································································· 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual-PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho 
de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de 
dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual - LOA)."(NR) 

na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREF ITO RUB NS CRUZ", 28 de abril de 2021. 

DINHO SILVA 

Publicado na Coordenadoria Exeaudva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 
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Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP") . 

. Publicado no Jornal local uFolha da Cidade", de Terça-feira, 04/maio/21-Ano XL-N 2 10628. 
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